
 

 

 

 

 
 

Limitação à Redução do Montante Diário do Subsídio de Desemprego Após 
Seis Meses de Concessão 

  
Por via do Decreto-Lei n.º 53-A/2017, de 31 de Maio, procede-se à nona alteração 
ao Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de Novembro, que estabelece o Regime Jurídico 
de Proteção Social da Eventualidade de Desemprego aos Trabalhadores por Conta 
de Outrem. 

Através desta alteração, coloca-se uma limitação à regra segundo a qual se reduz 

em 10% o montante diário do subsídio de desemprego após seis meses de 
concessão, não podendo agora a redução em causa ser inferior ao valor do IAS 

(presentemente 421,32 EUR). 

Esta limitação à redução do subsídio de desemprego aplica-se a partir da data de 
entrada em vigor do presente diploma - ontem, 1 de Junho de 2017 - às prestações 
em curso e aos requerimentos que estejam pendentes de decisão por parte dos 
serviços competentes. 
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Limitation to the Reduction of the Unemployment Subsidy's Daily Amount 
After Six Months of Concession 

  

Through the Decree-Law no. 53-A/2017, of May 31, it comes into force the ninth 
amendment to the Decree-Law no. 220/2006, of November 3, which establishes 
the Legal Regime of Social Protection for the Eventuality of Unemployment of those 
with Employment Contract. 

This amendment places a limitation on the rule that the daily unemployment 
subsidy is reduced by 10% after six months, with that limitation being that the 

reduction cannot be less than the value of the Social Support Indexes (now 421.32 
EUR).  
 
This limitation on the reduction of the unemployment subsidy applies from its date 
of entry into force - yesterday, June 1, 2017 - to the benefits in progress and the 
applications that are pending decision by the competent services. 
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